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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

CONTRARRAZÃO
:
CONTRARRAZÃO EMPRESA W DA S MOREIRA

AO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
PREGÃO ELETRÔNICO 06/2022

Prezados,	

ITEM 1 – BDI

Quanto a informação apresentada pela empresa I L AZEVEDO ENGENHARIA EIRELI no tocante á “utilizou de jogo
de planilha, baixando preço unitário e elevando o BDI para se favorecer, aumentando assim o valor da planilha “. A
mesma não procede, pois, á W DA S MOREIRA ENGENHARIA apresentou desconto de 24,43% na sua proposta em
relação ao orçamento do referido Tribunal Regional Eleitoral, além do mais apresentou esse % de desconto em
quase todos os itens, praticamente um desconto linear na sua planilha. Caso o órgão julgue necessário o ajuste no
BDI, basta diligenciar e com isso a proposta de preço da empresa vencedora do certame será ajustada. 

Conforme:
2546/2015-TCU-Plenário-Rel. Min. André de Carvalho: A existência de erros materiais ou de omissões nas planilhas
de custos e preços das licitantes não enseja a desclassificação antecipada das respectivas propostas, devendo a
Administração contratante realizar diligências junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde que não
seja alterado o valor global proposto. 
/2014-Plenário-Rel. Min. Augusto Sherman: Não restando configurada a lesão à obtenção da melhor proposta, não
se configura a nulidade do ato. Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não constitui
motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de
majoração do preço ofertado. 
187/2014-Plenário-Rel. Min. Valmir Campelo: É possível o aproveitamento de propostas com erros materiais
sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que isso não se mostra danoso ao interesse público ou
aos princípios da isonomia e da razoabilidade. 

ITEM 2 - % SIMPLES NACIONAL

A empresa W DA S MOREIRA ENGENHARIA apresentou seu extrato mensal do simples nacional, a mesma está
inserida no ANEXO IV - Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços
relacionados no inciso IV do § 1º do art. 25. Usando a fórmula para cálculos das alíquotas, obtém-se:
COFINS = 1,23% - PIS/PASEP = 0,27% E ISS= 2,39%, conforme apresentado no BDI.

ITEM 3 – ENCARGOS SOCIAIS

Ocorreu um equívoco por parte da W DA S MOREIRA ENGENHARIA, pois no momento de salvar do Excel, em vez
de copiar a planilha de encargos sociais copie a do BDI, mas usei o nome do arquivo “ENCARGOS SOCIAIS”, o
documento estava feito apenas no momento de anexar ocorreu este equívoco, caso o órgão julgue necessário
diligencia e apresentamos a mesma. Este erro não altera o valor da proposta apresentada e que tem o menor
desconto para TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL. 
Conforme:
PDF187/2014-Plenário-Rel. Min. Valmir Campelo: É possível o aproveitamento de propostas com erros materiais
sanáveis, que não prejudicam o teor das ofertas, uma vez que isso não se mostra danoso ao interesse público ou
aos princípios da isonomia e da razoabilidade. 

ITEM 4 – CERTIDÃO DE FALÊNCIA

A empresa W DAS MOREIRA tem a CERTIDÃO Nº: 5934461/2022 e consultando SICAF a mesma tem certidão
válida.

De tal modo, requeremos que a empresa W DA S MOREIRA ENGENHARIA EIRELLI EPP, continue como vencedora
do referido certame, pois a mesma apresentou melhor desconto (24,43%) e os questionamentos levantados pela
concorrente I L DE AZEVEDO (proposta de R$ 144.999,00) superior em aproximadamente 15% a da vencedora,
não alteram em nada o valor da proposta da empresa vencedora.
A empresa W DA S MOREIRA atende requisitos técnicos e conforme informou no chat atenderá o parecer 32/2022
SENGE.

Sem contar, que descartar uma proposta com valor de R$ 123.757,35, podendo solicitar diligencia caso julguem
necessário. Diante de um cenário ainda de pandemia e a guerra, onde os recursos são escassos e restritos diante
da situação econômica em que vivemos, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL deve dar seguimento ao processo,
homologando e adjudicando a melhor proposta de preços.

Natal/RN, 31 de março de 2022.

WILTON DA SILVA MOREIRA
SÓCIO ADMINSTRADOR
ENGENHEIRO CIVIL
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W DA S MOREIRA ENGENHARIA EIRELI
CNPJ 21.949.552/0001-10
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